
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

19 Reunião da Comissão de Finanças e Orçamento em sete de agosto de dois mil e vinte e 
três, as dezessete horas em trinta minutos, juntamente com a Comissão de Constituição e 
Justiça para analisar o Projeto de Lei Executivo n° 029/2023 -  Dispõe sobre a Verba de 

Natureza Indenizatória devida aos Ocupantes de Cargos em Comissão do Poder Executivo 
do Município de Diamantino e dá outras providências, fez a abertura o Presidente da 
Comissão Vereador Edimilson Freitas Almeida juntamente com os Vereadores José Carlos 
David e Eraldes Catarino de Campos, para proferir o Parecer da matéria legislativa em 

questão.

Após a análise em conjunto com a Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão proferiu 
parecer favorável a discussão e votação em Sessão Plenária.

Nada mais a constar, o Presidente encerra a reunião dezessete horas e quarenta e oito 
minutos.
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